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Ofício no 011/2025 - CINCOP/GAB §

A(o) Senho(a),
Eduardo José da Silva Abreu
Prefeito lúunicipal
Prefeitura de São Pedro da cipa - MT

Assunto: Autorização de Adesão - Ata de Registro de Preços n" ARP25C|N000001

Prezado(a) Senho(a),

Em atençáo ao Ofício n' 003/2026, por meio do qual essa Secretaria solicita
autorização para adesão, na qualidade de "carona", à Ata de Registro de PÍeços no

25C1N000001, decorrente do Pregão Eletrônico n' 00112025, Processo Administrativo no

00512025, gerenciada por este Consórcio lnteíederativo de Compras Públicas do Estado de
Mato Grosso - CINCOP-MT, informamos que, após manifestação formal de anuência do
fornecedôr, AUTORIZAMOS a adesão para aquisição do objeto descrito abaixo, conformê

especiÍlcâções constantes no edital e sêus anexos:

CONJUNÍO ESCOLAR JUVENIL - O produio dêverá ser constituÍdo por umâ mesâ e

uma cadeka, A mesa deverá ser fabricada com eslrutura metálica mmposta por tubo

minima do 20 x 20 mm, soldados a dois tubos mínimo de 20 x 58 mrn, As p€mas serão

confeccionadas em tubo mínimo de 29 x 58 mm, Toda a estrulura metálica passará por

katamênlo de supeíície com nanotêcnologiâ cerâmica, segoida dâ aplicâçáo de pintura

epóxi elêtrostáticâ êm pó, assegurando resistência à corrosão e durabilidâde. O tampo da

mesa deverá ser moldado em termoplástico pigmentado de alta resislênciâ, com

superfície lisa e bordas angulâres. Dimensôes minima da mesa: Altura: 644 mm: Largural

674 mm; Profundidâdê:555 mm. Deverá contêl um porta-livros acoplado formâto

retangular, gârantindo ergonomia e praticidade de uso. A cadeira será confeccionada em

estrutura metálica tubular com seção redonda no rÍínimo de %'polegada, dobrada e

soldâda, rccebendo o mesmo por hatamento de supeíície com nanolecnologia cerâmicâ

da mesa. As êxtremidades dos tubos deverâo ser flnalizãdas com ponteiras plásticas

injetadas, proporcionândo proteção ao piso e êstabilidade ao usuário. O assento será

produzido em polipropileno copolímero injetado, com acêbamenlo lextunzado, cantos

arredondados e borda frontal com Íaio ânalômico, visando conforto ê segurança. A
ÍxâÉo deverá ocoÍrer por encaixe frontal e fixaÉo traseira com dois parâfusos

aúoataÍaxântes. O encosto será confeccionado em peça únicâ, igualmênte em
polipaopilêno copolimero injelâdo, â íixâção à estrutura mêtálicá dêveÉ oconer por mêio

de encâixes posterioaes com travamento em pinos retráteis moldâdos ern polipropileno,

sem necessidade de parafusos ou rebites. Damensôes mínima de cadeira assento: 390

mm (largura) x 3'18 mm (proíund dade) e encosto: 394 mm (largurâ) x 185 mm (altura)-

OOCUiTENTAçÃo OBRIGATÓRIA: A proposta deverá ser acompânhada,

obrigatoriamênte e de forma cumulâliva, de toda a documentação comprobatória das

normas téonicas, ensaios laboratoriais, certificaçôes ê garantias exigidas nesta
especiÍlcação, sob pena de desclassifcaçâo automática da proposta. lncluem-se, entrê

os docúmentos obrigatórios (sem prejuízo de outros quê se Íaçam necessários):

. Catálogo técnico do produto, conlendo obrigatonamente imagens e desenhos

cotados quê comprovem que o item oÍertado integrâ sua linha de fabricaçáo.

Tal exigência será considerada essencial para a avaliação da proposta,

iuntamente com os segúintes critérios: conformidade com as especificaçóês
técnicas, câractêristicâs construtivas, quâlidadê, durabilidade, acabamento,
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Ressaltamos que a presente autorização estâ condicionada à observância integral:

. Das disposiçôes da Lei Fedêral Íro .111.1?31m21 e.da Reeolução n'
OOl /2025/CINCOP-MT. que regulamenta o Sistema de Registro de PÍeços no
ámbito deste Consórcio:

. Do atendimênto às exigências contratuals ê administrativas pÍevistas no

eslétjca, ergonomia e funcionalidade; a náo apresenlaÉo acânetará
desclassiÍcação do licitante.

Certificado de Conformidade dê Acordo com a Norma ABNÍ NBR 14006 e
Portaria INMETRO no 40'1/2020 (requisitos de avaliação);

DeclaraÉo de garantia emitida exclusivâmentê pelo fabricânte, com fma
íeconhêcidâ em cartóÍjo ou âssinâtuaa digital válida, indicando o revendedor
altorizado e assegurando garantia minima de 5 (cinco) anos. (COP0056)

4 CONJUNTO ESCOTÂR INFANTIL - O produto dêverá ser constituido por uma mesa e
uma câdeirê, A mesa devêrá ser fabricâda com estrutura metálica composta por tubo
minimâ de 20 x 20 mm, soldados a dois tubos mínimo de 20 x 58 mm, As pemas serào
confeccionâdas êm tubo mÍnimo de 29 x 58 mm, Ioda a êstrutura metálica passará por

tratamento de súpeíície com nanotecnologia ceràmicâ, seguida dâ âplicação dê pinturê

êpóxi eletrostáüca em pó, assegurando resislência à conosão e durabilidade. O tampo da

mesa deve.á ser moldado em teÍmoplástico pigmêntêdo de alta resistência, com

supeíície lisa e bordas angularês. Dimensôes minima da rnesa:AItura: 585 mm; Largura:

674 mm; Profundidader 555 mm. Deverá conteí um porla-livms acoplado formato
rêtangulaí, gârantiôdo ergonomia e píaticidadê de uso. A cadeira será confeccionada em
estrutura mêtálica tubular com sêção redonda no mínimo de %" polegada, dobrada e

soldada, recebendo o mêsmo por tratamento de superíicae com nanotêcnologia cêrâmica
da mesa. As extremidadês dos tubos devêrâo seí finâlizadas com ponteiras plásticas

injetadas, proporcionando proteçáo ao piso e eslabilidade ao usuário- O âssênto sêrá
pÍoduzido êm polipropilêno copolímêro injetado, com acabamento texturizado, cantos
arÍedondados e borda frontal com raio ânatômico, visândo conÍorto e seguranÇa. A
Ílxação deverá o@rrer por encaixê frontal e llxaÉo kaseira com dois parafusos

autoatanaxantes. O encosto será coníeccionado em peça única, iguêlmente em
polipropileno copolímero injetado, a Íixaçáo à estrutura melálica deverá oconer por mero

dê encãixes postedores com travamênto em pinos retráteis moldados em polipropilêno,

sem necêssidadê de parâfusos ou rebites. Dimênsôes mínima da cadeira assento: 390
mm (largura)x 300 mm (profundidade) e encosto: 394 mm (largura) x 184 mm (altura).

OOCUTIENTAçÃO OBRIGATÔRIa: A proposta devêrá ser acompanhada.
obrigatoriamente e dê forma cumulâtiva, de todâ a documentaçáo comprobatóaia das

normas técnicas, ensaios laboratonais, cerlificações ê gârantias exigidas nesta

sspecificação, sob pêna do desclassiÍicação aulomálicâ da prcposta. lncluêm-se, entrê
os docúmenlos obrigalórios (sem prejúÍzo de outíos que se façem neces-sários):

. Catálogo técnico do produto, ôontendo obrigatonamente imagens e desenhos
cotados que comprovem que o itêm ofertâdo integra sua linhâ de íabricaçào.
Tal êxigência será considerada essenciâl para a âvaliação dâ propostâ,
juntamente com os seguintes critérios: conformidadê coú as êspecificações
técnicâs, cáracterísticas construlivas, qualidade, durabilidade, acabamento,
estética, êrgonomia e funcionalidade; a nâo apresenlação acarretaÍá
desclassiflcação do licitante-

. Certificado de Conformadade dê Acordo com a Norma ABNT NBR 14006 e
Portaria INMETRO n" 401/2020 (requisitos de avaliaçâo);

. Oeclaração dê garantia emitda exclusivâmente pêlo fabricántê, com firma
reconhecida em cartório ou assinâtura digital válida, indicando o revendedor
aútorizado e assêgurendo gaÍantia mínimâ de 5 (cihco)ânos. (COP0057)
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Eventuais documentos complementares relativos ao fomecedor poderão ser
solicitados diretamente à empresa, com o objetivo de atender às exigências de habilitação,
regularidade fiscal e execução contratual, conforme previsto na legislaçáo vigente.

Destacamos que todas as obrigações contratuais decorrentes da adesão serão de
intêiÍa responsabilidade do órgão aderente, não implicando em qualquer ônus adicional ao
clNcoP-r\4T.

Renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Cuiabá, À.4T, 03 de fevereiro de 2026.
LEVI Â$ nâdô derorha dqitêtpoÍ

Rl BEI Ro:2 3842644e §:J:,T:j:H',iI',
49 'o4m

LEVI RIBEIRO
Presidente do CINCOP-MT
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